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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL 

Nº 172/2024. 

 

INTERESSADO: Secretária Municipal de Ação Social 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: a partir do dia 10 de abril 2026 

ABERTURA DE PROPOSTAS (SESSÃO): às 09:00 do dia 29 de abril de 2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO: Plataforma Licitar Digital 

LINK DA PLATAFORMA:  https://www.licitardigital.com.br//  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Julivete Silva Souza 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 3.028.919,11 (três milhões, vinte e oito 

mil, novecentos e dezenove reais e onze centavos). 

TIPO: Menor Preço 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado  

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma - https://www.licitardigital.com.br//   

CONTATO SUPORTE PARA FORNECEDORES: (12) 3156-1000 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA VERDE-MG, por intermédio da Divisão de 

Compras e Licitações, realizará a licitação na modalidade concorrência eletrônica, em sessão 

pública  a ser realizada na Plataforma Licitar Digital, conforme especificado no ANEXO I deste 

edital.  

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Julivete Silva Souza, Agente de Contratação, 

designada pela Portaria nº 143/2025, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do 

procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal 

nº 172/2024 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 

de Mata Verde, através do endereço eletrônico www.mataverde.mg.gov.br/  na Plataforma Licitar 

Digital, através do endereço eletrônico https://www.licitardigital.com.br// e também no prédio 

sede da Prefeitura Municipal de Mata Verde-MG, em dias e horários de expediente, a partir da 

data de sua publicação. 

 

1.4 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

eletrônico https://www.licitardigital.com.br//, bem como, no site da Prefeitura Municipal 

www.mataverde.mg.gov.br/.  

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
disciplinadas pelo Decreto Municipal nº 172/2024, salientamos a necessidade de 
anexar na plataforma Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, 
antes da data e horário da abertura da sessão pública. 
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1.5 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo 

o teor dos Avisos publicados. 

 

2- OBJETO 

2.1 O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para construção de 

20 unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, 

no Município de Mata Verde/MG, de acordo com o Termo de Compromisso 

TRANSFEREGOV.BR Nº 993125/2025/MCIDADES/CAIXA, de acordo com as especificações 

contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de licitação. 

 

3- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste processo os interessados que estiverem previamente credenciados 

no sistema eletrônico disponível, por meio do sitio https://www.licitardigital.com.br//.  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5 Não poderão participar do presente certame: 

3.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
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adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.11. As empresas sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País são impedidas de 

participar desta licitação. 

3.12. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na Concorrência 

Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 

através do sítio da Plataforma Licitar Digital (https://www.licitardigital.com.br//). 

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

de Mata Verde-MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

3.14. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes a concorrência eletrônica. 

3.15. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido. 

 

4- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório desta 

CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 
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https://www.licitardigital.com.br//, no local específico dentro do processo licitatório em análise - 

cabendo ao Agente de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.2 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame. 

4.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

4.4 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar 

do Certame. 

 

5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1 . A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, nos termos do art. 17, §1º 

da Lei nº 14.133/21, na qual a fase de habilitação dos licitantes precederá à fase de apresentação 

de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste 

certame. 

5.1.2. A inversão de fases terá por escopo a verificação prévia da habilitação e qualificação 

técnica dos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no 

Projeto Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances 

antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a 

análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor 

proposta para a administração. 

5.1.3. Esta providência permitirá selecionar empresas que tenham plena capacidade jurídica, 

técnica, fiscal, social e trabalhista, bem como econômico-financeira, garantindo o interesse 

público com a consequente contratação de empresa suficientemente estruturada jurídica, 

econômica e tecnicamente. 

5.1.4. A inversão de fases antecipa a habilitação, promovendo transparência e igualdade 

competitiva ao alinhar requisitos desde o início. Essa estratégia assegura uma seleção criteriosa, 

atraindo empresas com capacidade técnica comprovada e afastando "aventureiros" que 

subestimam preços na fase de lances. Como resultado, garante-se a continuidade e a eficiência 

dos serviços, com propostas financeiras realistas que atendem às exigências do Poder Executivo 

sem comprometer a qualidade da entrega. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.3.1. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal/88; 

5.3.2. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
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5.3.3. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

5.3.4. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

5.3.5. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados; 

5.3.6. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

5.3.7. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

5.3.8. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.6. Os licitantes deverão anexar a planilha orçamentária (conforme modelo em anexo) 

contendo a descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, valor unitário (com e sem 

BDI) e total geral. Conjuntamente, deverão ser apresentados o cronograma físico-financeiro, 

as composições de custos unitários de todos os itens, bem como o detalhamento das 

composições de BDI e composições de encargos sociais. 

 

5.7. Ao final do certame, o licitante vencedor deverá atualizar sua proposta e todos os 

documentos complementares citados no item anterior com os descontos ofertados. Estes devem 

ser aplicados de forma homogênea, mantendo-se a proporcionalidade em cada item a fim de 

evitar o "jogo de planilhas" e garantir o equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

 

5.8. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

5.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
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da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta e 

5.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.15.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.15.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Projeto Básico: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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 6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

6.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

 7 – DA VISITA TÉCNICA: 

  

7.1. E facultada às empresas realizarem visita ao município de Mata Verde-MG, para que as 

licitantes possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas 

condições técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta 

comercial. 

7.2. As empresas interessadas em realizar a visita técnica por um profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso o CREA/CAU onde 

deverão apresentar-se para credenciamento junto ao responsável na Secretária Municipal de 

Ação Social, portando os seguintes documentos: 

 

a) Carteira do CREA/CAU do profissional que realizará a visita técnica; 

 

b) Procuração ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da empresa 

outorgando poderes para o representar perante o município; 

 

7.2.1. A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, deverá realizar 

em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, podendo esta 

ser agendada através do e-mail licitacao@mataverde.mg.gov.br. Para acompanhamento da 

visita, será designado um representante do corpo técnico da Prefeitura Municipal de Mata Verde-

MG. 

 

7.2.2 As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, que 

deverá ser entregue juntamente com os documentos de Habilitação, conforme constante no 
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ANEXO III - Modelo de declaração de visita técnica. 

 

Obs: A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar 

posteriormente desconhecimento do local objeto da obra para se furtar às suas obrigações 

contratuais. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

9.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

9.4. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, nesse caso aberto e 

fechado. 

 

9.5. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Projeto Básico. 

 

9.6. Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

 

9.7.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

9.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

9.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
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deverá ser de R$1.000,00 (mil reais). 

 

9.14  Do modo de disputa ABERTO E FECHADO seguirá a seguinte ordem de etapas: 

 

9.14.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, e transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

 

9.14.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

  

9.14.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

9.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

9.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 

9.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante (exceto na etapa de lance 

fechado, conforme item 9.14.3). 

 

9.19 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

9.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 
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e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

9.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

9.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

9.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

I.  Empresas estabelecidas no Estado de Minas Gerais; 

II.  Empresas brasileiras; 

III. - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV. - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

9.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

 

9.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente e Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

9.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.32 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

9.32.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.33. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

9.34 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

10.1. Em conformidade com o rito de inversão de fases adotado neste certame (Art. 17, §1º da 

Lei nº 14.133/2021), previamente à abertura da etapa de lances, o agente de contratação 

verificará se todos os licitantes atendem às condições de participação e aos requisitos de 

habilitação. Esta análise visa confirmar o cumprimento do disposto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, na legislação correlata e no item 3.5 deste edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF;   

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 5.5 deste edital. 

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos.  
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10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

10.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

10.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

10.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

10.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

10.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

10.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

10.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

10.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
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recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

11– DA HABILITAÇÃO 

 

11.2- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)  Registro comercial no caso de firma individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos 

que comprovem a eleição de seus administradores; 

 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 

prova da composição da diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

11.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

11.3- DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade fiscal perante  a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o Instituto Nacional de Seguridade 

Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias 

MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS; 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou a Certidão Positiva 

11.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
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com efeito de negativa, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 

houver); 

g) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

11.3.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

11.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

b.3) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

b.4) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, 

desde que não seja optante pelo Simples Nacional, que deverá atender a alínea b apresentando 

o registro na Junta Comercial de seu domicílio. 

11.4.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

prevista no art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

11.4.2. A licitante deverá comprovar que possui capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 

igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor estimado para a contratação, conforme § 4º do 

art. 69 da Lei 14.133/2021. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei. 
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11.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

11.5.1. Registro Profissional da Empresa 

a.1) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, em plena validade, emitida pelo Conselho 

Profissional competente (CREA ou CAU), que comprove o registro da licitante na região de sua 

sede e possua objeto social compatível com a execução do objeto deste Edital. 

a.2) Caso a empresa vencedora tenha sede em jurisdição diversa da execução do objeto, deverá 

apresentar o visto/registro junto ao CREA-MG ou CAU-MG no momento da assinatura do 

contrato, conforme legislação vigente. 

 

11.5.2. Capacidade Técnico-Operacional 

b.1) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo 

Operacional (CAO) emitida pelo CREA (conforme Resolução CONFEA nº 1.137/2023) ou registro 

equivalente no CAU. 

b.2) Os documentos devem comprovar que a licitante executou serviços ou obras de 

características semelhantes ao objeto desta licitação, contemplando, no mínimo, as seguintes 

parcelas de maior relevância e valor significativo: 

 

Código Banco Descrição Tipo Und 
Quant 
Total 

Quant 
Exigida 

Percentual 
Exigido 

103328 Sinapi 
Alvenaria de vedação de 
blocos cerâmicos 

Serv M² 1.730,00 865,00 50% 

92541 Sinapi 
Trama de madeira para 
telhados 

Serv M² 1.469,80 734,90 50% 

92548 Sinapi 
Fabricação e instalação de 
tesoura em madeira 

Serv Und 80,00 40,00 50% 

94447 Sinapi 
Telhamento com telha 
cerâmica 

Serv M² 1.469,80 734,90 50% 

 

b.2) Admite-se o somatório de atestados para a comprovação dos quantitativos mínimos, 

inclusive de serviços executados de forma concomitante, desde que tecnicamente compatíveis 

com o objeto. 

b.3) Caso a comprovação da capacidade técnico-operacional seja feita mediante atestado de 

acervo de profissional pertencente ao quadro da empresa, o documento deve obrigatoriamente 

demonstrar que a execução da obra foi realizada em nome da licitante (pessoa jurídica). 

 

11.5.3. Capacidade Técnico-Profissional  

c.1) Certidão de Registro de Pessoa Física dos profissionais responsáveis técnicos que 

compõem o quadro da empresa, emitida pelo conselho profissional competente (CREA ou CAU). 

c.2) Certidão de Responsabilidade Técnica do(s) seu(s) responsável(is) Técnico(s) perante a 

empresa, dentro de prazo de validade, devidamente emitida e registrada no Conselho 

Profissional competente. 

c.3) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA ou CAU, em nome 

do(s) responsável(is) técnico(s) ou membros da equipe técnica que participarão da obra, 

comprovando a execução de serviços de complexidade técnica similar ou superior às parcelas 

de maior relevância descritas no item b.2, sendo admitido somatório de atestados. 
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c.4) A prova de vínculo profissional do(s) responsável(is) técnico(s) poderá ser feita mediante 

cópia da CTPS, contrato de prestação de serviços, ficha de registro de empregado ou contrato 

social (caso seja sócio).  

 

11.6 DA GARANTIA DA PROPOSTA  

11.6.1. Como requisito de pré-habilitação, o licitante deverá apresentar garantia de proposta no 

montante de 1% (um por cento) do valor total estimado da contratação. 

11.6.2. A garantia de proposta poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades, à 

escolha do licitante: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil; 

b) Seguro-garantia, acompanhado do respectivo comprovante de pagamento do prêmio 

(apólice); 

c) Fiança bancária emitida por instituição financeira devidamente autorizada pelo Banco Central 

do Brasil; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

11.7 OUTROS DOCUMENTOS 

 

a) Declaração formal e expressa do licitante, devidamente assinada por um de seus 

responsáveis, informando que disporá de toda infraestrutura necessária, adequada e 

indispensável à integral execução de todos os serviços, compreendendo instalações, 

equipamentos e pessoal técnico especializado; 

b) Declaração formal indicando o responsável técnico, detentor de atestados de capacidade 

técnica profissional, para acompanhar os serviços/obras, firmada com data posterior à 

publicação do Edital; 

c) Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
12 - DO RECURSO 

 

12.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.1 – O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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12.3.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

12.3.3. O prazo para apresentação de razões recursais será de 03 (três) dias úteis e será iniciado 

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 12.5 Os recursos encaminhados fora do prazo não serão conhecidos e nesse momento o Agente 

de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 

12.6 A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.licitardigital.com.br//.  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
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ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

i) fraudar a licitação 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

j.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

j.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

j.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

13.2. De acordo com o prescrito na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

13.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas a, b, c do item 13.1.1, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nas alíneas e, f, g, h e i do item13.1.1, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c, d do item 12.1, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
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pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas e, f, g, h, i do item  

13.1.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c, d do item 13.1 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita na alínea c, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da 

licitação.  

 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
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14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo sítio eletrônico https://www.licitardigital.com.br//.  

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

15.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.11. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo agente de contratação de forma exclusiva, através da plataforma 

licitar digital https://www.licitardigital.com.br//.  

  

 15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Projeto Básico; 
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b) Anexo II – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo III – Declaração de visita técnica – Facultativa; 

d) Anexo IV – Declaração de não visita técnica; 

e) Anexo V – Declaração dos profissionais indicados; 

f) Anexo VI – Declarações gerais; 

g) Anexo VII – Proposta; 

h) Anexo VIII – Relação de anexos complementares; 

i) Anexo IX – Minuta do Contrato; 

 

15.13 Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através 

do Portal Eletrônico https://www.licitardigital.com.br// ou www.mataverde.mg.gov.br/. 

 

Mata Verde-MG, 09 de abril de 2026. 

 

Irone Bento Dias Oliveira  

Prefeita Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@mataverde.mg.gov.br
https://www.licitardigital.com.br/
http://www.mataverde.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE MATA VERDE – MINAS GERAIS 
________________________________________________________________ 

Praça José Caires de Lima, 41 – Centro – Mata Verde/MG – CEP 39915-000 
CNPJ: 66.234.360/0001-66 – FONE: (33) 3722- 1687 

E-mail: licitacao@mataverde.mg.gov.br 

ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 029/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

PROJETO BÁSICO 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO - Constitui objeto do presente termo, a contratação de empresa 

especializada para construção de 20 unidades habitacionais no âmbito do Programa 

Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no Município de Mata Verde/MG, de acordo com o 

Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR Nº 993125/2025/MCIDADES/CAIXA, em 

conformidade com as especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

DA JUSTIFICATIVA – Prioridade Social: A construção das 20 (vinte) unidades habitacionais é 

essencial para expandir e qualificar a infraestrutura social do município, garantindo o acesso à 

moradia digna e segura para famílias de baixa renda, conforme os objetivos do Programa Minha 

Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no Município de Mata Verde/MG, de acordo com o Termo 

de Compromisso TRANSFEREGOV.BR Nº 993125/2025/MCIDADES/CAIXA. 

 

Alinhamento Federal e Eficiência: O projeto integra o Programa Minha Casa Minha Vida (ou 

outro programa federal de habitação, se for o caso), assegurando o aporte de recursos federais 

e a conformidade com padrões técnicos nacionais de engenharia e sustentabilidade. Este 

investimento representa uma vantagem econômica para o município e promove a eficiência na 

gestão da política habitacional e social. 

 

Impacto Direto: A construção das novas unidades habitacionais melhorará a qualidade de vida 

e a dignidade das famílias beneficiadas, promovendo a segurança social e o bem-estar, conforme 

o interesse público e o compromisso da gestão com a redução do déficit habitacional e a inclusão 

social. 

 

TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES – Neste Projeto Básico (PB) ou em quaisquer outros 

documentos relacionados com o objeto da contratação acima solicitado, os termos ou 

expressões têm o seguinte significado e/ou interpretação. 

 

CANTEIRO DE OBRAS – Local onde serão implantadas as estruturas fixas e/ou móveis do 

empreiteiro, com vistas a apoiar suas atividades de execução das obras. Nestas estruturas 

estarão incluídas as instalações para as equipes de apoio e eventualmente do pessoal de 

acompanhamento e controle do Município de Mata Verde. 

 

COMO CONSTRUÍDO (AS BUILT) – É a definição qualitativa e quantitativa de todos os serviços 

executados, resultante do Projeto Executivo com as alterações e modificações ocorridas durante 

a execução da obra, como desenhos, listas, planilhas, etc. 

 

CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pelo Município de Mata Verde para 

a execução do objeto. 
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CONTRATO – Documento, subscrito pelo Município de Mata Verde e o licitante vencedor do 

certame, que define as obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total 

de um trabalho ou serviço, no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos 

para conclusão, aliados aos custos ou preços. 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES OU SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de 

condições técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou 

suplementação dos documentos emitidos no Projeto Básico. 

 

DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e 

regulam a execução dos serviços, compreendendo o Edital, Projeto Básico, especificações 

técnicas, desenhos e proposta de preço da executante, cronogramas e demais documentos 

complementares que se façam necessários à execução do objeto. 

  

DIÁRIO DE OBRA – É uma espécie de memorial da obra, onde são descritos os acontecimentos 

mais importantes em um determinado dia: os serviços feitos, os equipamentos utilizados (e por 

quantas horas), as condições do clima, etc. Caso necessário, também podem ser descritos os 

problemas na execução de serviços, falhas nos equipamentos, etc. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Documento que descreve, de forma precisa, completa e 

ordenada, os materiais e os procedimentos de execução a serem adotados na construção. Têm 

como finalidade complementar a parte gráfica do projeto. 

 

FISCALIZAÇÃO – Equipe do Município de Mata Verde indicada para exercer em sua 

representação a fiscalização do contrato. 

 

LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 

 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – São todas as atividades relativas à execução das 

obras civis, de construção, reforma, recuperação ou ampliação de bem imóvel. 

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DA PROPOSTA DO LICITANTE – Representa o 

produto do somatório do preço do Licitante de cada item discriminado, multiplicado pelos 

respectivos quantitativos, gerando o valor para execução do objeto que se pretende contratar. 

 

PLANILHA DE CUSTOS DO VALOR DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA – Representa o 

produto do somatório do preço de referência do Município de Mata Verde, cada item 

discriminado, multiplicado pelos respectivos quantitativos, gerando o valor estimado para a 

reserva orçamentária e o limite para o pagamento do objeto que se pretende contratar. 

 

PLANO DE TRABALHO – Documento que descreve a sequência de fases de uma tarefa ou a 

sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo 

a ser gasto em cada uma. 
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PROJETO BÁSICO – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 

licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem 

a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 

possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

 

PROJETO EXECUTIVO – É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT. 

 

PROPOSTA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e global dos 

serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários 

propostos. 

  

RELATÓRIO DE OBRAS – Documento a ser emitido pela CONTRATADA mensalmente, com o 

resumo da situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências e 

recomendações, além de conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. 

 

REUNIÃO DE PARTIDA – Reunião com as partes envolvidas, Município de Mata Verde e 

CONTRATADA, onde se definem todos os detalhes do plano de trabalho e dá-se o “start up” da 

execução das obras. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

 

Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Valor estimado: Caráter sigiloso conforme previsto no art. 24 da Lei 14.133/2021. 

Critério de Julgamento: Menor Preço. 

 

LOCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

Conforme documentos constantes no Projeto Básico Executivo e Planilhas de Preços Unitários 

(PPU). 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

As obras e serviços de engenharia objeto desta licitação encontram-se descritos e caracterizados 

no memorial descritivo do Projeto Básico Executivo do qual faz parte os desenhos e 

Especificações Técnicas, Planilhas de quantitativos que integram este Projeto Básico. 

 

O objeto do presente certame licitatório compreende os serviços estabelecidos em conformidade 

com o Memorial Descritivo e Especificações Técnicas. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinente com o objeto desta 

licitação, individuais, que atendam às exigências do Edital e seus anexos. 
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CONSÓRCIO 

 

Não será permitida a participação de consórcio. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

Será permitida a subcontratação em até 20% do objeto licitado dos serviços deste Projeto Básico. 

 

VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 

  

A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda- se às 

licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas 

circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos um engenheiro, indicado pela licitante, ou de 

seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas 

futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua 

execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser 

necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 

É de inteira responsabilidade do licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 

dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos 

termos contratuais estabelecidos. 

 

Os custos de visita aos locais das obras e serviços de engenharia correrão por exclusiva conta 

do licitante. 

 

A declaração de que conhece o local onde serão executados os serviços e suas 

circunvizinhanças será emitida pela empresa licitante, através dos seus prepostos, sendo 

condição indispensável para participação na licitação, mediante a apresentação da declaração. 

 

Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras/serviços as licitantes 

deverão contatar com o Município de Mata Verde através do e-mail: 

licitacao@mataverde.mg.gov.br. 

 

PROPOSTA 

 

A Proposta de Preço deverá ser firme e precisa limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, 

e não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste PB e seus anexos 

constitutivos. 

 

A Proposta constitui-se dos seguintes documentos: 

 

a) Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante com todos os seus itens, devidamente 

preenchida, com clareza e sem rasuras, que é parte integrante deste Projeto Básico, observando-

se os quantitativos. 
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b) Junto com a proposta, a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá, 

preferencialmente, ser apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem 

proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma. 

 

c) A Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante deverá ser preenchida e assinada 

por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966. 

 

d) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço. 

  

e) O licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários de composição 

de preços unitários, em formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem 

rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba. 

- A planilha de composição de preços unitários deverá, preferencialmente, ser apresentada 

também em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, 

objetivando facilitar a conferência da mesma; 

- O licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em conformidade 

com a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante; 

- O licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, observar os pisos 

salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou 

convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), ou, 

quando esta abranger mais de um município; 

- No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da Proposta 

do Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, 

referenciando os itens aos qual a composição pertence, sendo necessário entregar as referidas 

composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços constantes das planilhas, 

devendo estar devidamente assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da 

Lei nº 5194/1966; 

- As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao projeto, 

cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo unitário ao projeto. 

 

f) Detalhamento dos Encargos Sociais. 

 

- Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista. 

 

g) Detalhamento do BDI (Bonificação sobre Despesas Indiretas). 

 

- Preenchimentos dos quadros com BDI diferenciados para serviços e fornecimento de 

materiais e equipamentos, sob pena de desclassificação da proposta; 

- No preenchimento dos Quadros – Detalhamento do BDI, o licitante deverá considerar todos 

os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o 

preço de venda da obra; 

- Deverá ser considerado no BDI, o ISS (Imposto sobre Serviços) do município de Mata Verde-

MG, onde será executada a obra. 

- Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de Custos do 

Valor da Proposta do Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 
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- No detalhamento do BDI, não deverá constar do item “Despesas Financeiras” a previsão de 

despesas relativas aos dissídios; 

- Os custos referentes aos serviços de Administração Local e Manutenção do Canteiro (AM) 

não poderão ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não deverão constar do BDI. 

O licitante deverá apresentar um montante global especifico para os serviços de “AM” na Planilha 

de Custos do Valor da Proposta, onde deverão estar contemplados os itens transporte de 

pessoal, mão-de-obra, ferramentas, medicina e segurança do trabalho, seguros, alimentação do 

pessoal, veículos e equipamentos, outros materiais diversos, controle tecnológico, comunicação 

e energia, etc., devendo observar os quantitativos mínimos necessários ao atendimento do 

escopo do Projeto Básico. 

 

h) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta do 

Licitante, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos mês a mês, 

observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme estabelecido neste 

PB. 

 

A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal do licitante, com o valor global 

evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado nos 

quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Planilha de Custos do Valor da Proposta 

do Licitante, nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos 

sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão-de-obra, fornecimento 

de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, transporte até o local da 

obra, carga, transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão 

das referidas despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

 

O licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 

equipamentos e materiais no local de execução das obras e serviços de engenharia, avaliando-

se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para 

melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

 

O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão-de-obra, materiais, 

tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras e serviços de 

engenharia, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto e que seja 

respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 

 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

O Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Apresentar Atestado de Visita Técnica, nos termos do item (opcional). 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente; 

c) A Licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de Certificado de Acervo Técnico, emitido pelo CREA – Conselho de 

Engenharia e Agronomia, na modalidade Engenharia Civil ou CAU Conselho de Arquitetura 
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e Urbanismo, na modalidade Arquitetura e Urbanismo e respectivos atestados de 

responsabilidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, específica(s) para a obra referida no(s) atestado(s), comprovando o(s) 

profissional(is) indicado(s) para ser(em) responsável(is) técnico(s) da obra, 

comprovadamente  integrante(s) do quadro permanente da licitante, por execução e/ou 

coordenação de serviços similares ao do presente edital. 

d) Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes os 

atestados devem contemplar os serviços referentes às parcelas de maior relevância, 

podendo ocorrer somatórias dos itens descritos acima; 

e) O responsável técnico indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), que deverá ser sócio(s), 

empregado(s), proprietário(s) ou contratado da licitante, na data da assinatura do contrato, 

admitindo-se sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, 

desde que previamente autorizada pela Secretária Municipal responsável; 

f)  Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA ou CAU 

e acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo 

ocorrer somatórias dos itens descritos. 

g) A comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro permanente da 

empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 

 

a. Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do Trabalho); 

b. Contrato de trabalho; 

c. CTPS (carteira de trabalho e previdência social); 

d. Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 

e. Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente; 

i. As autenticações somente serão feitas pela Comissão Permanente de Licitação mediante  

cotejo da cópia com o original. 

ii. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico- 

profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Prefeitura. 

 

OBS: Nos casos em que a certidão estiver positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, a 

empresa deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi homologado 

judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, devendo ainda, demonstrar os demais 

requisitos para habilitação econômico-financeira como qualquer outro licitante. 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 
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Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 

como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais e documentos de habilitação que possam 

ser conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, 

podendo o Agente de Contratação(a) realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da 

documentação faltante. 

 

ESTIMATIVA DE CUSTO, REFERÊNCIA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos orçamentários em que correrão as despesas: 

Unidade: 10 04 01 - Secretaria Municipal de Ação Social - Fundo Mun. Habitação Popular 

Projeto/Atividade: 16.482.0033.2098 - Fundo Municipal Habitação Popular 

Elemento de Despesa: 44905100 Obras e Instalações  

Fontes de Recursos: 1700000000 Outras Transferências de Convênios  

Ficha: 693 

 

O valor estimado para a contratação dos insumos, obras e serviços de engenharia objeto destes 

Projeto Básico é de caráter sigiloso conforme previsto no art. 24 da Lei 14.133/2021. 

 

Estão inclusos no orçamento, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os 

emolumentos. Os quantitativos de referência necessários à formulação da proposta para a 

execução do objeto constam da Planilha anexo ao edital, parte integrante deste Projeto Básico. 

 

O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

O prazo para execução do objeto deste PB será de 12 (doze) meses, conforme cronograma 

físico-financeiro, contado a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser 

prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. 

 

O prazo para vigência do contrato, contado em meses consecutivos, a partir da data de emissão 

da Ordem de Serviço, será o prazo de execução do objeto informado acima, acrescido dos dias 

necessários para expedição do Termo de Encerramento Físico dos serviços. 

 

A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do 

Contrato no “Diário Oficial” e entrega das “Garantias de Cumprimento do Contrato e Riscos de 

Engenharia”, na Unidade de Finanças do Município de Mata Verde. 

 

FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos das obras e serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas 

medições mensais, dos serviços efetivamente executados, obedecendo aos preços unitários 

apresentados pela CONTRATADA em sua proposta, e contra a apresentação da(s) 
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Fatura(s)/Nota(s) Fiscal(is), devidamente atestada pela fiscalização do Município de Mata Verde-

MG, formalmente designada, e do respectivo Boletim de medição referente ao mês de 

competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

 

O Município de Mata Verde somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente 

executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a 

incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização financeira. 

 

Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados e assentados, mediante atesto 

pelo fiscal do contrato. 

 

Nos preços apresentados pelo Licitante deverão estar incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a execução das obras e dos serviços, de acordo com as condições previstas no 

Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída pelos 

trabalhos contratados e executados. 

 

O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no valor apresentado 

na proposta do Licitante, respeitado o valor máximo estabelecido pelo Subitem 7.4 deste PB, da 

seguinte forma: 

 

a) Instalação do canteiro: devidamente instalado e de acordo com o cronograma físico-financeiro 

proposto; 

b) Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao efetivamente realizado. 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela Fiscalização. 

 

Administração Local e Manutenção do Canteiro (AM) – será pago conforme o percentual de 

serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao 

recurso total destinado para o item, sendo que ao final da obra o item será pago 100%. 

 

Valo da Medição sem AM 

%ALS = _______________________________________________ 

Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) sem AM 

 

Administração Local e Manutenção do Canteiro (AM) terá como unidade, na Planilha de Custos, 

a medida “mês”, e será pago mensalmente o valor absoluto, com no máximo duas casas 

decimais, oriundo do produto entre o percentual da fórmula supracitada e o valor total da “AM”. 

 

Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados pelo Município de Mata Verde, será 

pago o valor total da Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) prevista no período 

da medição. 

 

O aditivo financeiro da Administração Local/Manutenção do canteiro de obras (AM) não está 

atrelado à prorrogação de prazo contratual. Seu acréscimo decorre apenas em virtude de 

acréscimos financeiros realizados ao contrato, por meio de aditivos de valor. Além disso, a 

CONTRATADA deverá demonstrar efetivamente o acréscimo da estrutura de Administração 

Local/Manutenção do canteiro de obras (AM), disponibilizada para execução dos serviços. 
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O cronograma físico-financeiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste PB 

e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com 

base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com 

a programação física e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou 

durante a execução do contrato, desde que devidamente autuado em processo. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compete 

verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os 

documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato. 

 

Fica assegurado aos técnicos do Município de Mata Verde-MG, o direito de, a seu exclusivo 

critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de 

terceiros, da execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local 

de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos 

serviços. 

 

Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, Município de Mata Verde-MG, e 

CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar- se-á o “start-

up” da execução das obras. 

 

Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como representante do 

Município de Mata Verde-MG, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, 

observando para que não haja subcontratação de serviços vedados no instrumento assinado 

pelas partes. 

Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 

CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete. 

 

Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos 

previstos para a execução dos serviços. 

 

Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução dos serviços. 

 

Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pelo Município de Mata 

Verde, quando houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, 

cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, 

boletins ou outros documentos que se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

 

Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as 

seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do 

CPF. 

 

Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o andamento 

dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico da obra – RAF. 
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Efetuar os registros diários no Diário da Obra. 

 

Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da 

CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro pactuado, 

encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 

demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos, 

solicitados pela CONTRATADA. 

 

Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e informar 

ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências que possam 

gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a terceiros, cientificando-a da possibilidade 

de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas. 

 

Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

instrumento contratual. 

  

Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconformidade com 

as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 

 

Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e 

os consequentes boletins de medição. 

 

Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental, se houver, caso contrário, cópia da 

legislação de dispensa do referido documento. 

 

Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 

unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento. 

 

Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao 

titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação 

e reequilíbrio econômico financeiro. 

 

Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 

demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual. 

 

Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de interrupções 

na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações 

relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade 

competente. 

 

Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, quanto ao 

término da vigência do contrato, para providências no sentido de liberação da garantia contratual 

em favor da CONTRATADA. 
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Receber as etapas de obra, serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo 

com as regras contratuais. 

 

Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de 

atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais, 

quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também 

quando houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais. 

 

Acompanhar a execução da obra, verificando a correta utilização quantitativa e qualitativa dos 

materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção da qualidade 

adequada. 

  

Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo 

o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 

A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a 

CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, 

CADIN ou certidões comprobatórias. 

 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

 

Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte do Município de Mata Verde-

Mg, do Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação 

da caução contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos no item 5 

deste PB, conforme o projeto básico e as especificações técnicas estabelecidas pelo Município 

de Mata Verde. 

Após o término dos serviços objeto deste PB, a CONTRATADA requererá à FISCALIZAÇÃO, o 

seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias da data de sua 

solicitação. 

 

Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um prazo, para 

que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 

rejeitados. 

 

Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou 

Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 

(noventa) dias da data de sua designação. 

 

Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo para 

mailto:licitacao@mataverde.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE MATA VERDE – MINAS GERAIS 
________________________________________________________________ 

Praça José Caires de Lima, 41 – Centro – Mata Verde/MG – CEP 39915-000 
CNPJ: 66.234.360/0001-66 – FONE: (33) 3722- 1687 

E-mail: licitacao@mataverde.mg.gov.br 

que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 

rejeitados. 

 

Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 

do objeto do contrato correm por conta do contratado. 

 

Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 

deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação 

da garantia. 

 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos neste Projeto Básico, por parte da CONTRATADA. 

  

Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Município de Mata Verde, emitirá, 

caso solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos 

serviços prestados pela Contratada. 

 

A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 

condicionante para: 

 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 

b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 

c) Liberação da Caução Contratual. 

 

A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 

Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de 

liberação e pagamento. 

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 

A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade física e da 

saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe a Lei nº 6.514 de 

22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 08/06/1978. 

 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

A CONTRATADA deverá atender os critérios, práticas e diretrizes para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui a 

Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública - CISAP. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Mata Verde antes do início dos trabalhos, 

os seguintes documentos: 
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Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e edificações 

previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o 

caso. 

  

Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de execução, 

devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos elucidativos das fases de 

implantação, respeitando os prazos parcial e final para execução das obras. Na formulação do 

plano de trabalho proposto a CONTRATADA deverá considerar, necessariamente, as diretrizes, 

recomendações e exigências previstas no Plano de Controle Ambiental da Obra e outros Planos 

Ambientais decorrentes e o esquema organizacional da CONTRATADA para as obras e serviços. 

 

Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá apresentar 

declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita, pedra, 

indicando, quando não especificado no projeto básico/executivo, sua localização e distância de 

transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento de água para manutenção do canteiro. 

 

Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho. 

 

As Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos 

responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 de 

31/10/1986. 

 

Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador 

dos trabalhos, na Sede da CONTRATANTE em Mata Verde-MG. 

 

Acatar as orientações do Município de Mata Verde-MG, notadamente quanto ao cumprimento 

das Normas Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos 

até o local dos serviços e fornecimentos. 

 

Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 

adequados para a boa execução das obras e serviços. 

 

Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as 

suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos 

equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 

legislação pertinente. 

 

Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia da 

fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das obras e serviços de engenharia dentro do 

prazo contratual. 

  

Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com o Município de Mata Verde -MG, bem como todo o material necessário à 
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execução dos serviços objeto do contrato. 

  

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e 

equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço 

contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços de engenharia. 

 

A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os 

elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

 

Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 

caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 

substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante 

prévia autorização do Município de Mata Verde-MG. 

 

Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da contratação, a 

CONTRATADA deverá reforçar a caução inicial durante a execução dos serviços contratados, 

de acordo com a cláusula contratual que trata sobre “CAUÇÃO”. A CONTRATADA deverá 

conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da 

licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade CONTRATANTE e dos órgãos 

de controle interno e externo. 

A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu pessoal 

que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros. 

 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a 

segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

 

Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela 

mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 

 

Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar 

encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução 

dos serviços. 

 

Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se necessário, o 

alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

 

Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante o Município 

de Mata Verde-MG e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes 

do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel 

cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo o Município de Mata Verde-MG isento de 

quaisquer penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação 

em vigor, por parte da CONTRATADA. 

  

A CONTRATADA será responsável, perante o Município de Mata Verde, pela qualidade do total 

dos serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito 
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à observância de normas técnicas e códigos profissionais. 

 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos 

âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas 

da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas 

ou públicas. 

 

A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção 

que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas 

relações com o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer 

manifestações de corrupção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também 

conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, 

ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a prática de 

irregularidades que tiver conhecimento por meio dos canais de denúncias disponíveis. 

 

A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para a execução das obras e serviços 

de engenharia objeto do presente licitação atender ainda às seguintes normas complementares: 

 

Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de 

concessionárias de serviços públicos. 

 

Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos requisitos 

mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 

Manter no local das obras e serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos 

previstos e necessários para execução do objeto (ART’s, projeto básico, alvarás, etc). 

 

Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Licença Ambiental, se houver, caso 

contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento 

 

Instalar e manter no canteiro de obras 01 (uma) placa de identificação da obra, com as seguintes 

informações: nome da empresa (contratada), Responsável Técnico – RT pela obra com a 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, nº do Contrato e contratante, 

conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971. 

 

Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das obras. 

 

Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local 

de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois 

os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da 

CONTRATADA. 

  

A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pelo Município de Mata Verde, no local do 

serviço, para representá-la na execução do objeto contratado. 

 

Responsabilizar-se, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, pelo pagamento 
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integral das despesas do canteiro referentes à água, energia elétrica, telefone, taxas, impostos 

e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

 

No momento da desmobilização, para liberação da última fatura, faz-se necessária a 

apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia 

elétrica, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 

 

Manter no local das obras e serviços de engenharia um Diário de Ocorrências (Diário de Obras), 

no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos 

materiais, mão-de-obra, etc., como também, reclamações, advertências e principalmente 

problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, 

devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as vias, ficará em 

poder da Contratante após a conclusão das obras e serviços de engenharia. 

 

A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e 

equipamentos, quando da chegada à obra, a qual deverá ser devidamente anotada no Diário de 

Obras, para acompanhamento e controle do Município de Município de Mata Verde. 

 

O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo das obras e serviços 

de engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos 

de responsabilidade do Município de Mata Verde, e atualizado/revisado periodicamente 

conforme solicitação da fiscalização. 

 

OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO DE MATA VERDE 

 

Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

 

Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 

 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 

 

Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando 

as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

 

Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo 

para sua retificação. 

 

Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. Efetuar o 

pagamento no prazo previsto no contrato. 

  

CONDIÇÕES GERAIS 

 

O resultado do fornecimento e execução dos serviços objeto do certame licitatório, incluindo os 

desenhos originais, as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos 

no contexto das obras, serão de propriedade de Município de Mata Verde-MG, e seu uso por 
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terceiros só se realizará por expressa autorização desta. 

 

Este Projeto Básico e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 

CONTRATADA, independente de transições. 

 

Mata Verde/MG, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

Julivete Silva Souza 

 Responsável  
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ANEXO II 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2026  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de 20 unidades habitacionais 

no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no Município de Mata 

Verde/MG, de acordo com o Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR Nº 

993125/2025/MCIDADES/CAIXA, em conformidade com as especificações e condições 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

  

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede 

na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 

DECLARA para fins de participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026, que atendem 

aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. O signatário assume 

responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

xxxxxxxxxxxx,    de  de 2026. 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

(Em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA - FACULTATIVA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2026  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de 20 unidades 

habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no Município 

de Mata Verde/MG, de acordo com o Termo de Compromisso TRANSFEREGOV.BR Nº 

993125/2025/MCIDADES/CAIXA, em conformidade com as especificações e condições 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 

DECLARO, para os devidos fins, que visitei o local onde será executado o objeto da licitação, 

tendo tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2026, 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2026, inclusive, das possíveis dificuldades que possam 

onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo. 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo 

com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório 

referente ao Processo Licitatório nº. 029/2026, Concorrência Pública nº. 001/2026, sem 

quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos 

quanto às particularidades do objeto. 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 

utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 

qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

xxxxxxxxxxxx,    de  de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

(Em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2026  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2026 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de 20 unidades 

habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no 

Município de Mata Verde/MG, de acordo com o Termo de Compromisso 

TRANSFEREGOV.BR Nº 993125/2025/MCIDADES/CAIXA, em conformidade com as 

especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], 

sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], 

DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da 

licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer 

responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na 

verificação das condições do local de execução do objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

029/2026, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2026. 

 

DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo 

com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório 

referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2026, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 

001/2026, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer 

desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 

utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 

qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

xxxxxxxxxxxx,    de  de 2026. 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

(Em papel timbrado da licitante) 

 

Preenchimento obrigatório se não for realizada a visita técnica 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2026  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2026 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de 20 unidades 

habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no 

Município de Mata Verde/MG, de acordo com o Termo de Compromisso 

TRANSFEREGOV.BR Nº 993125/2025/MCIDADES/CAIXA, em conformidade com as 

especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa 

licitante], sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de 

e-mail], DECLARO, que o(a) Sr(a)  , portador(a) do CPF(MF) nº  e inscrito(a) no 

CREA/CAU sob o nº   é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para 

acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço. 

 

 

xxxxxxxxxxxx,    de  de 2026. 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

(Em papel timbrado da licitante) 

 

 

* Emitir uma declaração para cada RT. 
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ANEXO VI - DECLARAÇÕES GERAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2026  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de 20 unidades 

habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no 

Município de Mata Verde/MG, de acordo com o Termo de Compromisso 

TRANSFEREGOV.BR Nº 993125/2025/MCIDADES/CAIXA, em conformidade com as 

especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

  

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa 

licitante], sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de 

e-mail], DECLARO, para os devidos fins, que: 

 

1. sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

2. que recebeu todos os documentos pertinentes à Concorrência supracitada e que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações para o cumprimento das obrigações desta licitação; 

 
3. sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme 

Equipe Técnica apresentada; 

 

4. declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 

 

5. Declara que cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada nos termos do artigo 429 e 

seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

 
6. Declara que não possui relação familiar ou de parentesco, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, com agente público da Contratante que importe na prática 

de nepotismo. 

 
7. Declara sob as penas da lei, que atuará de forma ética e íntegra, abstendo-se de praticar 

atos de corrupção ou oferecer vantagens indevidas, ciente de que responderá civil e 

administrativamente por quaisquer atos lesivos ao interesse público. 

 

xxxxxxxxxxxx,    de  de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

 

(Em papel timbrado da licitante) 

mailto:licitacao@mataverde.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE MATA VERDE – MINAS GERAIS 
________________________________________________________________ 

Praça José Caires de Lima, 41 – Centro – Mata Verde/MG – CEP 39915-000 
CNPJ: 66.234.360/0001-66 – FONE: (33) 3722- 1687 

E-mail: licitacao@mataverde.mg.gov.br 

NEXO VII - PROPOSTA DA LICITANTE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2026  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2026 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de 20 unidades 

habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida FNHIS - Sub 50, no 

Município de Mata Verde/MG, de acordo com o Termo de Compromisso 

TRANSFEREGOV.BR Nº 993125/2025/MCIDADES/CAIXA, em conformidade com as 

especificações e condições estabelecidas no edital e seus anexos.  

 

Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa 

licitante], sediada à [endereço completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de 

e-mail], tendo examinado o Edital, vem apresentar a proposta para execução dos serviços 

nele referidos, no valor de R$....( ). 

 

Outrossim, declara que: 

 

1. Esta proposta compreende todas as despesas diretas e indiretas, tais com: mão-de- 

obra (inclusive leis sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, 

impostos e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra; 

 

2. Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias, contado da data final prevista para sua entrega; 

 

3. Que os serviços serão executados no prazo de [prazo do edital] meses, a contar da 

emissão da ordem de serviço; 

 

4. Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observada as condições do Edital; 

 

5. Declaramos que os serviços serão executados em conformidade com a planilha de 

quantitativos e preços do Órgão Solicitante, especificações e demais elementos. 

 

xxxxxxxxxxxx,    de  de 2026. 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 

(Em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 029/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

PROJETO BÁSICO EXECUTIVO 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

Acesse os arquivos pelo link a seguir: 

 

www.mataverde.mg.gov.br/   
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ANEXO IX 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 029/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO N° /2026 

 

 

PARTES: 

CONTRATANTE: XXXX, com sede na XXXX, nº XXXX – Bairro XXXX, na cidade 

de XXXX, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX- XX, nesteato 

representado pelo seu XXXX, senhor XXXX, portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, 

doravante denominada CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: XXXX, com sede na XXXX, nº XXXX – Bairro XXXX, na cidade de XXXX, 

CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX- XX, neste ato 

representada pelo  seu XXXX, senhor XXXX, portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX,E-

MAIL INSTITUCIONAL: XXXX, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 

acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá 

pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 029/2026, 

modalidade Concorrência Eletrônica nº. 001/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A XXXXXXXXX, 

conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento 

e na Concorrência Eletrônica nº. 001/2026. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 

Convocatório do nº. 029/2026, Concorrência Eletrônica nº 001/2026 bem como a proposta da 

CONTRATADA xxxxxxxxxxxxx, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, 

independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 2.1 O valor estimado deste contrato é de R$ , sendo de R$ 

  , correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 

 2.2 O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 

legais. 

  

2.3 Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 

que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
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CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até , contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 4.1 O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

  

 4.2 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

  

4.3 A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 

serviços prestados pela fiscalização do Município de Mata Verde-MG e cumprimento pela 

empresa de todas as condições pactuadas. 

  

 4.4 Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Mata Verde-

MG, informando o número de sua conta corrente e agência bancária, bem como o número da 

Ordem de Compra.  

  

 4.5 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 

ônus ao Município de Mata Verde-MG. 

  

 4.6 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

  

 4.7 O Município de Mata Verde-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Mata Verde-MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 

retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 

mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Mata Verde-
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MG. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Mata Verde-MG quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 

demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

 4.8 Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de Mata Verde-MG, os valores devidos serão acrescidos de 

encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do 

pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 5.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

  

 5.2 Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 

com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC). 

  

 5.3 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 

custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 

preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 

14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Unidade: 10 04 01 - Secretaria Municipal de Ação Social - Fundo Mun. Habitação Popular 

Projeto/Atividade: 16.482.0033.2098 - Fundo Municipal Habitação Popular 

Elemento de Despesa: 44905100 Obras e Instalações  

Fontes de Recursos: 1700000000 Outras Transferências de Convênios  

Ficha: 693 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

7.2 Iniciar os serviços licitados no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 

de serviço, mediante agendamento prévio junto ao Secretário Municipal de Obras do Município  

de Mata Verde-MG. 

 

7.3 Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 

e as suas expensas. 
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§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações da Concorrência e da proposta. 

 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

Município de Mata Verde-MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no 

Setor de Licitações do Município de Mata Verde-MG, antes de expirar o prazo contratual 

inicialmente estabelecido. 

 

7.4 Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

 

7.5 Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 

praticidade. 

 

7.6 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo Município de Mata Verde-MG, conforme quantitativos 

dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, 

se ocorrerem. 

 

7.7 Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 

estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 

as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

 

7.8 Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

 

7.9 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte 

até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que 

o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 

choques e intempéries durante o transporte. 

 

7.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

7.11 Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

 

7.12 Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

7.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
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judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Instrumento. 

7.14 Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Município de Mata Verde-MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 

 

8.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

 

8.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

 

8.4 Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

 

8.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

8.6 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 

 

8.7 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 

de registro de preço. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 

139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 

indenização. 

 

9.2 Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 

entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 

Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 

Município de Mata Verde-MG, na entrega da mercadoria/prestação do 

serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 

ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

mailto:licitacao@mataverde.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE MATA VERDE – MINAS GERAIS 
________________________________________________________________ 

Praça José Caires de Lima, 41 – Centro – Mata Verde/MG – CEP 39915-000 
CNPJ: 66.234.360/0001-66 – FONE: (33) 3722- 1687 

E-mail: licitacao@mataverde.mg.gov.br 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 

deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 

determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e)  Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 

deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 

determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, 

da Lei 14.133/21; 

 

10.2 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 

14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

 

10.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 172/2024, bem 

como pelas cláusulas e condições constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2026, 

Processo Licitatório nº 029/2026. 

 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Almenara/MG, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 

um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Mata Verde-MG, de de 2026. 

 

Autoridade Competente  

Prefeitura Municipal 

 

Representante Legal do  Fornecedor 
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Licitante  

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:                                                              CPF n°.: 

Nome:                                                              CPF n°.: 
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